
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA AO EXAME DA PROPOSTA
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 32, DE 2020, QUE “ALTERA
DISPOSIÇÕES  SOBRE  SERVIDORES,  EMPREGADOS
PÚBLICOS E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA”

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 32, DE 2020

Garante aos servidores em relação aos
quais não se assegurará a estabilidade as
mesmas proteções que a legislação vigente
garante para os trabalhadores em geral. 

EMENDA Nº

Dê-se ao enunciado do caput do art. 41-A a seguinte redação:

“Art.  41-A.  Assegurada,  em  qualquer  hipótese,  a  aplicação
integral do disposto nos incisos I a III do art. 7º da Constituição
Federal, a lei disporá sobre:

.....................................................................................................

.

JUSTIFICAÇÃO

É preciso que sejam estendidas aos servidores em relação aos

quais não se assegurará a estabilidade as mesmas proteções que a legislação

vigente garante para os trabalhadores em geral. A administração pública, uma

vez que poderá romper a relação mantida com seus servidores a qualquer

momento,  não  pode  ser  tratada  de  forma discrepante  em relação  a  outros

empregadores no que diz respeito ao referido aspecto.

Cabe destacar que o assunto precisará ser discutido com muito

cuidado, com o intuito de evitar que seja impingida a grupos profissionais de

interesse e valor estratégico uma insegurança que poderá resultar em prejuízos *C
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consideráveis  para  os  destinatários  dos  serviços  que  prestam.  De  fato,  o

conceito que se pretende proteger com ênfase no texto original da proposta

emendada, o de servidores que exercem cargos “típicos” de Estado, poderia

não abranger,  para citar um exemplo bastante ilustrativo, os professores da

rede pública, cuja relevância social não pode e não deve ser questionada.

Assim, é inegável que se trata de assunto que merece atenta e

minuciosa reflexão por parte do Parlamento. A melhor solução ainda parece

conciliar a estabilidade com condições mais adequadas para que se avalie o

desempenho dos servidões contemplados com a garantia. Entretanto, se de

fato prevalecer, a despeito de tal perspectiva, a decisão de reduzir o alcance do

instituto, que pelo menos se assegurem as salvaguardas aqui aventadas.

Destarte, caso a discussão do problema evolua no sentido da

constituição  de  grupos  de  servidores  para  os  quais  não  se  assegure  a

estabilidade, será imprescindível a aprovação da emenda aqui apresentada.

Sala da Comissão, em        de                     de 2020.

  Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE
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Emenda à PEC
(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende)

 

 

Garante aos servidores em

relação aos quais não se assegurará a

estabilidade as mesmas proteções que a

legislação vigente garante para os

trabalhadores em geral.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD202772905500, nesta ordem:
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 63  Dep. Margarete Coelho (PP/PI)

 64  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)
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* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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